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Institui a Nota Fiscal de

Serviços Eletrônica no âmbito
do Município de Araguatins,
Estado do Tocantins e dá

outras providências.

de Araguatins, estado do Tocantins
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o - Fica por esta Lei instituída a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica
(NFS-e) no âmbito do Município de Araguatins, Estado do Tocantins.

CAPÍTULO II
DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA (NFS-e)

Seção I
Da Definição da NFS-e

Art. 2o - Considera-se Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) o
documento emitido e armazenado eletronicamente em sistema próprio da
Prefeitura do Município de Araguatins, com o objetivo de registrar as operações
relativas à prestação de serviços.

Seção II
Das Informações Necessárias à NFS-e

Art. 3o - A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), conforme modelo
constante do Anexo Único integrante desta Lei conterá as seguintes informações:
I - número seqüencial da nota;
II - código de verificação de autenticidade;
III - data e hora da emissão;
IV- identificação do operador emissor;
V - identificação do prestador de serviços, com:
a) razão social;
b) endereço;
c) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF;












